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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PROPOSTA DE PREÇOS 

(FUNDAMENTO: Art. 75, I da Lei Nº 14.133/21) 

 

 

PROCESSO Nº 005/2026 

DISPENSA Nº 001/2026 

 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL  

 

O Município de Vertente do Lério, Estado de Pernambuco, inscrito no CNPJ 40.893.646/0001-
60, por intermédio da Secretaria de Infraestrutura, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a necessidade de se promover processos de contratações transparentes em 
face das dispensas DIRETAS através de DISPENSA DE LICITAÇÃO com fundamento no Art. 
75, I da Lei Nº 14.133/21, torna público que realizará Chamamento Público para convocação 
de propostas de preços que constitui objeto do presente Termo a pretensa: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
ATÉ AS 16h (PROTOCOLO VIA E-MAIL) DO DIA 24/02/2026. 

JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO: 
DIA 25/02/2026 às 10h. 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: 
HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
E-mail: cpl.vertentedolerio@gmail.com 

 

1.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada de Engenharia para Elaboração de 

Projeto do Ilumina PE (Etapa 02), no município de Vertente do Lério/PE.  

1.2. O critério de julgamento será de menor preço global. 

1.3. Nos termos do Art. 75 § 3º da Lei Federal 14.133/2021, será realizada a publicação de 

aviso em sítio eletrônico oficial, com a descrição do objeto e a manifestação de interesse da 

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, pelo prazo mínimo de 

3 (três) dias úteis, assegurando a competitividade e a seleção da proposta mais vantajosa. 

Ademais, conforme § 4º do mesmo artigo, destaca-se que, após a conclusão do processo de 

contratação, os autos serão devidamente publicizados no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), assegurando a transparência e permitindo amplo controle social e 

fiscalização pelos órgãos de controle e pela sociedade. 

Dessarte, a dispensa de licitação em análise observa os ditames da Lei nº 14.133/2021, 

respeitando as exigências de publicidade e de busca da proposta mais vantajosa, com a devida 

comunicação ao PNCP ao término da contratação, garantindo, assim, a lisura e a conformidade 

do procedimento com os princípios norteadores da Administração Pública. 

1.4. A contratação dos itens será por menor preço global, conforme tabela abaixo: 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA RESUMO 
          

OBJETO: Contratação de empresa (s) especializada de Engenharia para Elaboração de projeto 
do ilumina PE (etapa 02), no município de Vertente do Lério/PE. 
  
REFERÊNCIAS: SINAPI JULHO/2025 / SICRO 
JULHO 2025 

    

DATA: JANEIRO/2026 
  

     

 
ITEM FONTE CÓDI

GO 
DISCRIMINAÇÃO UNI

D. 
QUAN

T. 
 VALOR  

UNITÁRIO 
(R$)  

 VALOR  
TOTAL (R$)  

1 COMPOSIÇ
ÃO 

001 Contratação de 
empresa (s) 
especializada de 
Engenharia para 
Elaboração de 
projeto do ilumina 
PE, no município 
de Vertente do 
Lério/PE. 

UM 1,00 R$      
45.954,76 

R$       
45.954,76 

                

PREÇO ESTIMADO TOTAL 
 R$      

45.954,76  

 

 

2.0. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO:  

2.1. A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS, a partir da data da divulgação, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados 
através do e-mail: cpl.vertentedolerio@gmail.com, preferencialmente fazendo referência a 
DISPENSA Nº 001/2026.  
 
2.2. Limite para entrega da Proposta de Preços e documentação: até o dia 24/02/2026, às 
16h, exclusivamente através do endereço de e-mail: cpl.vertentedolerio@gmail.com 
 
2.3. JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO: 25/02/2026 às 
10h.  

 

3.0. INFORMAÇÕES: Podem ser obtidas através do telefone 0800 299 3135 ou através do e-

mail: cpl.vertentedolerio@gmail.com. 

 

4.0. INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: imediato, contado do efetivo recebimento da Ordem 

de Execução dos Serviços 

 

4.1. O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias, contado do efetivo recebimento 

da Ordem de Execução dos Serviços 

 

5.0. FORMA DE PAGAMENTO:  

mailto:cpl.vertentedolerio@gmail.com
mailto:cpl.vertentedolerio@gmail.com
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5.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Em até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa. 

 

6.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento:  

 

UO:20800 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  

DOTAÇÃO: 15.451.0011.2049 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 

ELEMENTO: 33903900-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO DE PESSOA JURÍDICA. 

                

7.0. DOCUMENTAÇÃO PARA SER APRESENTADA: A documentação poderá ser 

apresentada juntamente com a proposta ou no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após a 

empresa ser declarada vencedora com o menor preço global. 

 

7.1. PESSOA JURÍDICA:  

I. QUANTO A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

h) Cópia da Cédula de Identidade dos sócios ou responsáveis legais.  

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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II. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); Quando no texto da certidão a que se refere, excluir 

os processos do PJE, será obrigatória, também, a apresentação Certidão negativa de falência 

1º e 2º Grau emitidas na forma da Instrução Normativa do TJPE nº 07 de 02/06/2014, na 

Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006, ou de sua jurisdição, expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante em processo judicial eletrônico; 

Qualificação Técnica 

a. A Empresa Licitante deverá apresentar certidão de registro vigente na data do certame, 

emitido pelo conselho profissional competente, CREA – Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo (em conformidade com o inciso 

V do Art. 67 da Lei 14.133/2021).  

b. A Empresa Licitante deverá comprovar que possui no seu quadro técnico, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior detentor de atestado(s) de 
capacidade técnica na execução de obra ou serviço de características semelhantes ao Objeto 
do presente certame,  através de atestado(s), devidamente certificado pelo CREA – Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo e/ou 
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CFT – Conselho Federal dos Técnicos Industriais, referente à serviços/obra similar, 
apresentados na(s) Certidões de Acervo Técnico - C.A.T.’s em conformidade com o inciso I e 
§ 1º do Art. 67 da Lei 14.133/2021). A comprovação de vínculo profissional poderá ser através 
da listagem constante no CRQ(CREA) da empresa ou, nos termos do Acórdão 1.446/2015-P 
do TCU, deve admitir ainda a apresentação de cópia da carteira de trabalho, do contrato social 
do licitante, do contrato de prestação de serviço ou, ainda, de declaração de contratação futura 
do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência deste. 
Serviços exigidos: 
 

• ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO PARA SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA 

 
C. A Empresa Licitante deverá comprovar sua experiência e capacidade operacional na 
execução de obra ou serviço de características semelhantes ao Objeto do presente certame, 
através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, cuja 
contratada seja a licitante, acompanhado(s) de ART e/ou RRT registrada à época da execução 
do(s) serviço(s), incluindo obrigatoriamente os seguintes serviços planilhados no orçamento 
base (em conformidade com o inciso II e § 2º do Art. 67 da Lei 14.133/2021):  
 

• ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO PARA SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 
D. Os atestados devem ser fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

acompanhada da respectiva CAT – Certidão de Acervo Técnico, devidamente registrada na 

entidade profissional competente, que deverão conter no mínimo o nome do profissional, a 

localização e a identificação da obra ou serviço executado e os quantitativos básicos 

executados e seu respectivo Acervo Técnico, devidamente certificados pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU A 

comprovação de integrante do quadro técnico exigida neste item poderá ser substituída por 

uma declaração do profissional autorizando a inclusão do seu nome na equipe técnica da 

licitante. 

E. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem nenhum 

outro que não tenha se originado de contratação. 

Vistoria 

a) A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 

designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8 horas às 13 horas.   

b) Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia.  

c) Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

d) Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação.  
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e) A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 

da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes 

f) Em caso de não realização da visita prévia, a licitante deverá apresentar declaração de 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, nos termos do art. 63, §3º, 

da Lei nº 14.133/2021. As empresas participantes deverão declarar que possuem pleno 

conhecimento das condições de execução do objeto, não sendo admitidos questionamentos 

futuros relacionados a eventuais dificuldades técnicas na execução dos serviços 

 

III. OUTRAS EXIGÊNCIAS: 

A) Proposta de Preços 

A Empresa Licitante deverá apresentar junto à sua proposta de preço: 
I.Planilha Orçamentária; 

II.Cronograma Físico-Financeiro;  

III.Composição de Custos Unitários de todos os serviços previstos e atividades auxiliares; 

IV.Composição analítica do BDI - Bonificação e Despesas Indiretas; 

V.Composição analítica dos Encargos Sociais. 

 
B) Se a empresa optar por utilizar atividades auxiliares nas composições dos serviços 

orçados, inclusive para mão-de-obra (por exemplo: “pedreiro com encargos complementares”), 

na documentação da proposta de preços deverão constar as composições de custos unitários 

de todas as atividades auxiliares utilizadas. 

C) Preferencialmente, a empresa licitante deverá apresentar sua planilha orçamentária em 

conformidade com o modelo referencial disponibilizado pela Administração, que servirá como 

base para análise das propostas. 

D) Se possível, solicitar às empresas licitantes a apresentação da proposta e composições 

de custos em meio digital, em arquivos abertos de planilha eletrônica (ODS ou XLS), visando 

facilitar as análises técnicas. 

E) Exigência de que o(s) profissional(is) detentor(es) da experiência comprovada (acervo 

técnico) deverá(ão) registrar anotação de responsabilidade técnica (ART), admitido que seja 

assessorado por outros profissionais, mas sendo obrigatória essa anotação principal.  

F) Em vista do Art. 59 § 5º da Lei 14.133/2021, será exigida garantia adicional do licitante 

vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo 

das demais garantias exigíveis. 

G) Declarações, Modelo Anexo IV. 

 

IV. DA DILIGÊNCIA 

A) Poderá ser utilizado a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) e será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação. 

 

8.0. DA PARTICIPAÇÃO 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


 

7 

 

8.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

8.1.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

8.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

8.1.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

8.1.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

8.1.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

8.1.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

8.1.5. Sociedades cooperativas. 

9.0. DAS PROPOSTAS APRESENTADAS 

9.1. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.1.1. Contiver vícios insanáveis; 

9.1.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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9.1.3. Apresentar preços inexequíveis ou acima do preço máximo definido para a contratação; 

9.1.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; 

9.1.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

9.2. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços que: 

9.2.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

9.2.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

9.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

9.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo a ser fornecido desde que 

não haja majoração do preço. 

9.4.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

9.4.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

9.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

9.6. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

10. DA CONTRATAÇÃO 

10.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
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10.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021, conforme previsão nos anexos a este Aviso de 

Contratação Direta.  

10.4. As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

11. SANÇÕES 

11.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

11.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

11.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

11.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como me/epp ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

11.1.11  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 1% (um por cento) diário até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor 

estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, (nos termos do art. 156, §3º 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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da Lei nº 14.133, de 2021 valor do contrato) por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 

11.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4 Os danos que dela provierem para a administração pública; 

11.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

(art. 156, §9º) 

11.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

11.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
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11.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 

11.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 

a este Aviso. 

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e 

no sítio eletrônico do município, como também em jornal de circulação. 

12.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

12.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

12.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

12.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

12.2.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

12.3 As providências dos subitens 12.2.1 e 12.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

12.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

12.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração. 

12.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

12.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de 

Brasília-DF. 

12.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
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comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação.  

12.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

12.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

Vertente do Lério/PE, 19 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 
Heverto Dias do Nascimento 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

Matrícula 202510 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

13 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 

 

1.1 Contratação de empresa especializada de Engenharia para Elaboração de Projeto do 
Ilumina PE (Etapa 02), no município de Vertente do Lério/PE, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
1.2. As características e especificações do objeto ora licitado são: 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA RESUMO 
          

OBJETO: Contratação de empresa (s) especializada de Engenharia para Elaboração de 
projeto do ilumina PE (etapa 02), no município de Vertente do Lério/PE. 
  
REFERÊNCIAS: SINAPI JULHO/2025 / SICRO 
JULHO 2025 

    

DATA: JANEIRO/2026 
  

     

 
ITEM FONTE CÓDIG

O 
DISCRIMINAÇÃO UNID

. 
QUAN

T. 
 VALOR  
UNITÁRI

O (R$)  

 VALOR  
TOTAL 

(R$)  

1 COMPOSI
ÇÃO 

001 Contratação de 
empresa (s) 
especializada de 
Engenharia para 
Elaboração de projeto 
do ilumina PE, no 
município de Vertente 
do Lério/PE. 

UN 1,00 R$      
45.954,76 

R$       
45.954,76 

                

PREÇO ESTIMADO TOTAL 
 R$      

45.954,76  

 
1.2 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns). 

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (dose) meses, contado da sua divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

1.4 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas na Lei. 

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O objetivo deste Termo de Referência é o estabelecimento de normas técnicas, critérios, 
condições contratuais e o fornecimento das informações necessárias para contratação de 
Empresa de Engenharia para prestação da elaboração de projeto do ilumina PE, no município 
de Vertente do Lério - PE, conforme proposto todos os serviços planilhados em Anexo. 
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A modernização, parcial ou não, da iluminação pública, já que mantém a estrutura física 
existente, consiste na substituição direta de pontos de iluminação existentes, (vapor 
sódio/mercúrio etc) por luminárias e/ou equipamentos mais modernos, de melhor desempenho 
e maior eficiência para assegurar melhores níveis de luminosidade e a redução do consumo e 
custo.  
O Ilumina PE faz parte do Programa Juntos pela Segurança, que chega para garantir a melhoria 
da iluminação pública, sobretudo nas áreas mais vulneráveis. A iniciativa visa promover mais 
qualidade de vida aos pernambucanos e também reverbera no desenvolvimento local e na 
economia aos cofres públicos. Serão financiados pelo Governo de Pernambuco que irão 
substituir vapor de sódio e de mercúrio por lâmpadas de LED, com mais luz, o Ilumina 
Pernambuco melhora a segurança, reduz custos e eleva a qualidade de vida em áreas 
estratégicas.  
Diante do exposto, este termo de referência tem como objetivo eficientizar a totalidade da 
iluminação Pública do município de Vertente do Lério - PE. 
 
2.2. A presente contratação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) 
ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DO ILUMINA PE, 
NO MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO/PE. 
 
Ressalta-se que no exercício anterior houve procedimento com finalidade semelhante. 
Entretanto, o Município foi contemplado com novo recurso específico para execução do 
Programa Ilumina PE, o que exige a elaboração de projeto técnico atualizado, adequado às 
diretrizes do programa e às atuais necessidades da infraestrutura local. 
 
O projeto abrangerá as seguintes localidades: 
 
Zona Urbana: 
 

• Rua Maria Salomé 

• Avenida Capitão Luiz de França 

• Rua João Felix da Costa 
• Rua José Antônio Moreira 

• Praças e canteiros centrais 

• Rua Joaquim Távora 

• Rua da Aurora 
 
Zona Rural: 
 

• Sítio Pedra Branca 

• Sítio Cuvico 

• Sítio Embebedado 
• Sítio Capoeiras 

• Sítio Alto Vermelho 

 
A contratação justifica-se pela necessidade de estruturação técnica para viabilizar futura 
execução das melhorias na iluminação pública, assegurando eficiência energética, segurança, 
atendimento às normas técnicas e adequada aplicação dos recursos públicos. 
 
2.3. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
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2.4. O Plano de Contratações Anuais encontra-se pormenorizada em Tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência 
 
4. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 
4.1. A empresa contratada deverá possuir atribuições compatíveis com o objeto, de preferência 
com apresentação de atestado de acervo técnico demonstrando experiência prévia com esse 
tipo de serviço. A contratação também requer engenheiro, arquiteto ou outro profissional 
legalmente habilitado, com respectiva anotação de responsabilidade técnica (ART) junto ao 
conselho profissional competente. Os serviços deverão atender às especificações do projeto, 
normas técnicas da ABNT, normas do Ministério de Trabalho e Emprego e demais legislação 
aplicável. 
Os materiais empregados e os serviços executados deverão obedecer a todas as normas 
atinentes ao objeto do Contrato, existentes ou que venham a ser editadas, em especial: 

• Parâmetros técnicos das normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

• Código de Obras da Prefeitura Municipal de Vertente do Lério/PE; 

• Resolução TC nº 114, de 09 de dezembro de 2020 do TCE/PE; 

• Manual de Obras Públicas - Práticas da SEAP, obtido no site www.comprasnet.gov.br; 

e 

• Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, elaborado pela CGU. 

 

Sustentabilidade 

4.2. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.  

Subcontratação 

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.4. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

4.5. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 

designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8 horas às 13 horas.   

4.6. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia.  
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4.7. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.8. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação.  

4.9. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 

da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

4.10. Em caso de não realização da visita prévia, a licitante deverá apresentar declaração 

de conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, nos termos do art. 

63, §3º, da Lei nº 14.133/2021. As empresas participantes deverão declarar que possuem pleno 

conhecimento das condições de execução do objeto, não sendo admitidos questionamentos 

futuros relacionados a eventuais dificuldades técnicas na execução dos serviços. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1 Condições de Execução 
5.1.1 O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias, contado do efetivo 
recebimento da Ordem de Execução dos Serviços.  
5.1.2 O projeto a ser desenvolvido será fundamental para: 

• Diagnosticar o estado atual do parque de iluminação pública; 

• Definir soluções técnicas adequadas e sustentáveis, visando à redução do consumo 

de energia e dos custos de manutenção; 

• Atender às diretrizes e requisitos do Programa Ilumina PE, assegurando a 

padronização e a compatibilidade técnica com os demais municípios participantes; 

• Proporcionar melhoria na qualidade da iluminação pública, contribuindo para o 

aumento da segurança, valorização dos espaços públicos e bem-estar da população.  

5.2. Forma de Prestação dos Serviços 

A empresa contratada deverá desenvolver todas as etapas do projeto executivo de 

modernização da iluminação pública, de acordo com as diretrizes do Programa Ilumina PE, 
observando as normas técnicas aplicáveis (ABNT, NBR, INMETRO, ANEEL, entre outras) e as 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

Os serviços deverão ser prestados de forma planejada, contínua e coordenada, 

compreendendo, no mínimo, as seguintes fases: 

1. Levantamento e Diagnóstico Técnico 

o Realização de visitas técnicas e vistorias in loco para coleta de dados do parque 

de iluminação pública existente (quantitativo de pontos, tipos de luminárias, potências, 

condições de infraestrutura, rede elétrica, etc.); 

o Elaboração de relatório fotográfico e georreferenciado; 

o Avaliação das condições atuais de eficiência energética e manutenção. 
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2. Elaboração do Projeto Básico e Executivo 

o Desenvolvimento do projeto luminotécnico conforme as normas e os parâmetros 

do Ilumina PE; 

o Definição de soluções tecnológicas e de eficiência energética (ex: luminárias 

LED, telegestão, sustentabilidade); 

o Elaboração das plantas, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, 

cronogramas e demais documentos técnicos exigidos. 

3. Acompanhamento e Validação Técnica 

o Apresentação dos produtos à Administração para análise e aprovação parcial e 

final; 

o Realização de ajustes e revisões conforme as solicitações da fiscalização; 

o Entrega dos produtos finais em formato digital (DWG, PDF, XLS e DOC), bem 

como uma via física encadernada. 

A contratada deverá garantir a disponibilidade de equipe técnica qualificada, composta por 

engenheiros eletricistas e profissionais com experiência comprovada em projetos de iluminação 

pública e eficiência energética. 

Os prazos, produtos e condições de execução deverão estar detalhados no cronograma físico-
financeiro a ser aprovado pela Administração. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor) 

 
6. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
 
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3 As comunicações entre o Contratante ou Contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
6.4 O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Contratante poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

6.7 Fiscalização 

6.7.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Rotinas de Fiscalização 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica: 

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

6.16. Para a compensação da jornada, na hipótese de os trabalhadores prestarem serviços 

para unidades distintas, caberá ao fiscal setorial fazer a interlocução com os responsáveis pelas 

unidades de execução onde o trabalhador presta os serviços, para o fim da avaliação sobre a 

compensação pretendida. Em não havendo designação de fiscal setorial, a competência recairá 

no fiscal técnico. 

6.17. O controle das horas compensadas será feito por meio de registros decorrentes do 

ponto eletrônico da contratada ou outros meios admitidos pela legislação trabalhista. 

6.18. O fiscal técnico deverá incluir no relatório mensal ou no termo de recebimento provisório 

a informação consolidada sobre compensação de jornada pelos trabalhadores alocados no 

contrato. 

6.19. Caso o período de ausência corresponda a um dia de trabalho, o fiscal observará se foi 

efetuado o desconto do pagamento do vale transporte na fatura apresentada pela contratada, 

exceto quando a compensação recair em um dia no qual o trabalhador não exerceria suas 

atividades. 
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6.20. O desconto do valor referente ao vale-alimentação só deverá ser realizado se as horas 

de ausência não venham a ser compensadas posteriormente e a convenção coletiva ou o 

acordo coletivo aplicável estabelecer que o benefício está vinculado ao dia trabalhado. 

6.21. Caso a ausência seja parcialmente compensada, o desconto do valor do vale 

alimentação será proporcional ao período não compensado. 

6.22. Na hipótese de diminuição excepcional e temporária dos serviços, inclusive em razão 

de recesso de final de ano, o fiscal do contrato, apoiado na decisão do gestor de realizar escalas 

de revezamento dos trabalhadores, conferirá se a escala apresentada atende às necessidades 

de manutenção dos serviços de cada unidade, dando ciência ao gestor do contrato. 

6.23. O total de horas calculadas para o recesso deverá ser compensado a partir da fixação 

da escala de revezamento, com cumprimento integral até o mês subsequente ao do recesso. 

6.24. O fiscal técnico deverá elaborar o termo de recebimento provisório, com as seguintes 

informações: 

6.25. se o saldo de horas se encontra positivo, caso ainda não usufruído o recesso; 

6.26. se o recesso foi parcialmente compensado, caso o recesso tenha sido usufruído, mas 

a compensação não tenha sido concluída; 

6.27. se o recesso foi integralmente compensado, caso a compensação tenha sido concluída; 

ou 

6.28. se há saldo em aberto, com sugestão de glosa no pagamento da fatura, caso a 

compensação não tenha sido concluída até o mês imediatamente subsequente ao recesso. 

6.29. Quando o trabalhador manifestar interesse na compensação de jornada por 

necessidade de ausência eventual, deverá informar previamente ao responsável pela unidade 

de execução onde desempenha suas atividades. Em havendo concordância, este informará ao 

fiscal do contrato, que avisará o preposto da empresa sobre a compensação pretendida e a 

previsão da data de ausência do trabalhador. 

6.30. Neste caso, o fiscal do contrato poderá efetuar o recebimento provisório, informando o 

saldo de horas a compensar para fins de controle, sem indicação de glosa. 

6.31. O fiscal técnico deverá elaborar o termo de recebimento provisório com as seguintes 

informações: 

6.31.1. se o saldo de horas objeto do recebimento anterior foi integralmente compensado, caso 

a compensação tenha sido concluída; ou 

6.31.2. se o saldo de horas não foi integralmente compensado, com a sugestão de glosa no 

pagamento da fatura. 

Fiscalização Administrativa 

6.32. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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6.33. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.34. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, 

levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros 

e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

6.35. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre 

outras, as seguintes comprovações: 

6.35.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

6.35.1.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a 
seguinte documentação: 

6.35.1.1.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do 
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 
quando for o caso; 

6.35.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e 
dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente 
assinada pela contratada; 

6.35.1.1.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 
serviços; e 

6.35.1.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível 
a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF): 

6.35.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União (CND); 

6.35.1.2.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital 
e Municipal do domicílio ou sede do Contratado; 

6.35.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

6.35.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

6.35.1.3. entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes 
documentos: 

6.35.1.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 
Administração Contratante; 

6.35.1.3.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos 
serviços, em que conste como tomador a parte contratante; 

6.35.1.3.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da 
prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

6.35.1.3.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo 
Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer 
empregado; 
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6.35.1.3.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem 
que forem exigidos por lei ou pelo contrato; e 

6.35.1.3.6. documentos comprobatórios de que o capital social integralizado da empresa é 
compatível com o número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974. 

6.35.1.4. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou 
rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no 
contrato: 

6.35.1.4.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de 
serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

6.35.1.4.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 
rescisões contratuais; 

6.35.1.4.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de 
cada empregado dispensado; 

6.35.1.4.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

6.36. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos 
elencados neste instrumento acima deverão ser apresentados. 

6.37. A Administração deverá analisar a documentação solicitada neste instrumento acima no 
prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) 
dias, justificadamente. 

6.38.  A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da 
CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos 
empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

6.39. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato 
dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

6.40. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, 
será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa 
de negociação, ata de negociação, dentre outros. 

6.41. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do 
cumprimento das obrigações previstas neste item. 

6.42. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse 
Público (Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a 
eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 

6.43. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais 
trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

6.44. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, 
os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 

6.45. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os 
fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 
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6.46. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo Contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções. 

6.47. A Administração Contratante poderá conceder um prazo para que o Contratado 
regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão 
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

6.48. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o Contratante comunicará o fato 
ao Contratado e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.  

6.49. Não havendo quitação das obrigações por parte do Contratado no prazo de quinze dias, 
o Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados do 
Contratado que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.  

6.50. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo 
Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.  

6.51. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre o Contratante e os 
empregados do Contratado. 

6.52. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo 
Contratado, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para 
com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas 
rescisórias. 

6.53. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 

6.54. A inadimplência do Contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

6.55. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do 
Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite 
por força da Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

6.56. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 
administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e 
às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, 
emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

6.57. A fiscalização administrativa verificará a possibilidade de compensação de jornada de 
trabalho, que poderá ser adotada nas seguintes hipóteses:  

6.57.1. diminuição excepcional e temporária da demanda de trabalho na unidade de execução, 
inclusive na hipótese de recesso de final de ano, quando houver; e 

6.57.2. necessidade eventual de caráter pessoal dos trabalhadores, em que não se mostre 
eficiente ou conveniente convocar trabalhadores substitutos. 

6.58. As compensações de jornada limitam-se: 

6.58.1.  à jornada diária máxima de 10 (dez) horas; e 

6.58.2.  ao acréscimo de 2 (duas) horas à jornada diária do trabalhador. 

6.59. A compensação de jornada depende do interesse manifestado pelo trabalhador e da 
avaliação do responsável pela unidade de execução. 
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Gestor do Contrato 

6.60. Cabe ao gestor do contrato: 

6.60.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.60.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.60.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.60.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.60.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. 

6.60.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

6.60.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 
nos termos do contrato. 

6.60.8. receber e dar encaminhamento imediato: 

6.60.8.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, 
conforme o art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024;  

6.60.8.2. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas 
obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério 
Público, Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo 

6.60.8.3. Para os períodos de diminuição excepcional e temporária de trabalho, inclusive 
em razão de recesso de fim de ano, o gestor avaliará a conveniência e oportunidade de 
elaboração de escalas de revezamento dos trabalhadores, comunicando a todas as unidades 
sobre a possibilidade e os requisitos para concessão (artigo 11 da Instrução Normativa 
SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÕES E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto será aferida da qualidade da prestação dos serviços. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 
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7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

7.2.1. unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado;  

7.2.2. produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual;  

7.2.3. indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa. 

Do recebimento 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e 

Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

7.8.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
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7.8.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.8.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.8.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

7.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

7.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

7.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.10.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.10.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

Liquidação 

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.16.1.  o prazo de validade; 

7.16.2.  a data da emissão; 

7.16.3.  os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.16.4.  o período respectivo de execução do contrato; 

7.16.5.  o valor a pagar; e 

7.16.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.19. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 

2018). 

7.20. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

7.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INCC de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.26. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
8. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
 
8.1.1 O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I da Lei nº 
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR GLOBAL. 
 
8.2 Regime de Execução: 
 
8.2.1 O regime de execução do contrato será CONTINUADO.  
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Regime de execução 

8.3. O regime de execução do contrato será CONTINUADO. 

Exigências de habilitação 

8.4. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

c) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)A 

consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.6. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 

verificada por meio dos documentos de habilitação solicitados. 

8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação e encaminhar, 

quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

8.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 

serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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Habilitação jurídica 

8.13. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.14. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.15. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.16. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

8.17. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.18. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.19. Cópia da cédula de identidade dos sócios os responsáveis legais.  

8.20. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.21. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.22. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.23. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.24. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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8.25. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

8.26. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.27. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.28. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

8.29. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.30. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); Quando no texto da certidão a que se refere, excluir 

os processos do PJE, será obrigatória, também, a apresentação Certidão negativa de falência 

1º e 2º Grau emitidas na forma da Instrução Normativa do TJPE nº 07 de 02/06/2014, na 

Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006, ou de sua jurisdição, expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante em processo judicial eletrônico; 

Qualificação Técnica 

8.31. A Empresa Licitante deverá apresentar certidão de registro vigente na data do certame, 
emitido pelo conselho profissional competente, CREA – Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo (em conformidade com o inciso 
V do Art. 67 da Lei 14.133/2021).  
8.32. A Empresa Licitante deverá comprovar que possui no seu quadro técnico, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior detentor de atestado(s) de 
capacidade técnica na execução de obra ou serviço de características semelhantes ao Objeto 
do presente certame,  através de atestado(s), devidamente certificado pelo CREA – Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo e/ou 
CFT – Conselho Federal dos Técnicos Industriais, referente à serviços/obra similar, 
apresentados na(s) Certidões de Acervo Técnico - C.A.T.’s em conformidade com o inciso I e 
§ 1º do Art. 67 da Lei 14.133/2021). A comprovação de vínculo profissional poderá ser através 
da listagem constante no CRQ(CREA) da empresa ou, nos termos do Acórdão 1.446/2015-P 
do TCU, deve admitir ainda a apresentação de cópia da carteira de trabalho, do contrato social 
do licitante, do contrato de prestação de serviço ou, ainda, de declaração de contratação futura 
do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência deste. 
Serviços exigidos: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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• ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO PARA SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA 

 

8.34. Os atestados devem ser fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

acompanhada da respectiva CAT – Certidão de Acervo Técnico, devidamente registrada na 

entidade profissional competente, que deverão conter no mínimo o nome do profissional, a 

localização e a identificação da obra ou serviço executado e os quantitativos básicos 

executados e seu respectivo Acervo Técnico, devidamente certificados pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU A 

comprovação de integrante do quadro técnico exigida neste item poderá ser substituída por 

uma declaração do profissional autorizando a inclusão do seu nome na equipe técnica da 

licitante. 

8.35. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem nenhum 

outro que não tenha se originado de contratação. 

9. DAS OBRIGAÇÕES  

9.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

g) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 
 

• ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO PARA SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 
 
8.33. A Empresa Licitante deverá comprovar sua experiência e capacidade operacional na 
execução de obra ou serviço de características semelhantes ao Objeto do presente certame, 
através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, cuja 
contratada seja a licitante, acompanhado(s) de ART e/ou RRT registrada à época da execução 
do(s) serviço(s), incluindo obrigatoriamente os seguintes serviços planilhados no orçamento 
base (em conformidade com o inciso II e § 2º do Art. 67 da Lei 14.133/2021):  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

9.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

a) Fornece, no ato de entrega dos projetos, junto à nota fiscal dos serviços, a respectiva 

anotação de responsabilidade técnica – ART/RRT 

b) Observar rigorosamente todas as especificações gerais, que originou esta contratação 

e de sua proposta. 

c) Dispor de todos os recursos humanos e operacionais necessários para execução, com 

qualidade, dos serviços contratados com plena observância dos prazos estipulados. 

d) Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie forem vítimas os seus empregados, 

durante a execução do contrato, ainda que acontecido em dependência do MUNICÍPIO. 

e) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada 

à execução deste CONTRATO, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência. 

f) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a 

terceiros no fornecimento ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à 

fiscalização ou acompanhamento realizado pela Contratante. 

g) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta 

contratação. 

h) A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao MUNICÍPIO, nem pode onerar 

o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o MUNICÍPIO. 

i) Manter durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de 

Referência. 

j) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em 

decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal 

ou regulamento, por sua parte. 

k) Atender ao disposto no artigo 7º inciso XXXIII da Constituição Federal quanto ao 

trabalho de menores. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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l) Reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa, na forma 

da lei. 

m) Coordenar todos os trâmites de aprovação junto aos órgãos financiadores e fazer as 

revisões e complementações nos projetos solicitadas junto aos órgãos competentes (licença 

ambiental e afins). No entanto, as taxas de licenciamento aplicáveis, conforme o caso, serão 

de responsabilidade da contratante. 

n) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e 

intermediação junto a contratante. 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DE CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 45.954,76 (quarenta e cinco mil, 

novecentos e cinquenta e quatro reais e setenta e seis centavos); conforme custos unitários 

constantes na tabela em anexo. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

UO:20800 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  
DOTAÇÃO: 15.451.0011.2049 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 
ELEMENTO: 33903900-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO DE PESSOA JURÍDICA. 
 
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
 
 
 

____________________________________ 
Heverto Dias do Nascimento 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

Matrícula 202510 
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ANEXO AO TERMO DE REFERÊCIA – ORÇAMENTO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA RESUMO         

OBJETO: Contratação de empresa (s) especializada de Engenharia para Elaboração de projeto 
do ilumina PE (etapa 02), no município de Vertente do Lério/PE.  
REFERÊNCIAS: SINAPI JULHO/2025 / SICRO JULHO 
2025 

   

DATA: JANEIRO/2026 
     

 

ITEM FONTE CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT.  VALOR  
UNITÁRIO 

(R$)  

 VALOR  
TOTAL 

(R$)  

1 COMPOSIÇÃO 001 Contratação de 
empresa (s) 
especializada de 
Engenharia para 
Elaboração de projeto 
do ilumina PE, no 
município de Vertente 
do Lério/PE. 

UN 1,00 R$      
45.954,76 

R$       
45.954,76 

                

PREÇO ESTIMADO TOTAL 
 R$      

45.954,76  
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COMPOSIÇÃO DE CUSTO DE REFERÊNCIA - COMPOSIÇÃO 001         

OBJETO: Contratação de empresa (s) especializada de Engenharia para Elaboração de 
projeto do ilumina PE (etapa 02), no município de Vertente do Lério/PE. 

REFERÊNCIAS: SINAPI JULHO/2025 / SICRO 
JULHO 2025 

    

DATA: JANEIRO/2026 
     

 

ITE
M 

FONTE DE 
REFERENC

IA 

CÓDIG
O 

DESCRIÇÃO 
UNIDAD

E 
QUAN

T. 

PREÇO 

 UNITÁRIO 
(R$)  

TOTAL  
(R$) 

                

1.0 MÃO DE OBRA + 
ENCARGOS 
SOCIAIS (70,11%) 

        

                

1.1 SINAPI - I P8066 ENGENHEIRO DE 
PROJETOS 
PLENO 
(MENSALISTA) 

MES 1,00  R$     
27.345,84  

 R$       
27.345,
84  

      (1 profissional x 1 
meses) 

        

                

1.2 SINAPI - I 40807 DESENHISTA 
PROJETISTA 
(MENSALISTA) 

MES 1,00  R$       
3.889,07  

 R$         
3.889,0
7  

      (1 profissional x 1 
meses) 

        

                

Subtotal  1  R$        
31.234,
91  

             Subtotal 1    

2.0 CAIXA/SICRO CUSTOS  
ADMINISTRATIVO
S 

% 20%  R$      
31.234,91  

 R$                   
6.246,9
8  

Subtotal 2  R$        
6.246,9
8  

                

CUSTO DIRETO TOTAL (CD)  R$       
37.481,
89  

                

             CD    

3.0 CAIXA/SICRO REMUNERAÇÃO 
DA EMPRESA 

% 12,00
% 

 R$      
37.481,89  

 R$                    
4.497,8
2  
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             CD + 
Remuneraç

ão  

  

4.0 CAIXA/SICRO DESPESAS 
FISCAIS (Decreto 
Estadual n. 38.409, 
de 04/07/2012) 

% 9,469
% 

 R$       
41.979,71  

 R$                     
3.975,0
5  

                

 PREÇO ESTIMADO TOTAL  R$      
45.954,
76  

 
 
 

 
DETALHAMENTO DEPESAS FISCAIS        

OBJETO: Contratação de empresa (s) especializada de Engenharia para Elaboração de 
projeto do ilumina PE (etapa 02), no município de Vertente do Lério/PE.  
REFERÊNCIAS: SINAPI JULHO/2025 / SICRO JULHO 2025 

 

DATA: JANEIRO/2026   
  

 
DISCRIMINAÇÃO % 

  
ISS 5,00% 

PIS 0,65% 
COFINS 3,00% 

  
TOTAL 8,65% 

  
DESPESAS FISCAIS = (1/(1-0,865)-1)*100 9,469%       

(Conforme Decreto nº 36.872 de 28/07/2011 do Governo do Estado de Pernambuco) 
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DETALHAMENTO ENCARGOS SOCIAIS   

 
OBJETO: Contratação de empresa (s) especializada de Engenharia para Elaboração de 
projeto do ilumina PE (etapa 02), no município de Vertente do Lério/PE. 

REFERÊNCIAS: SINAPI JULHO/2025 / SICRO JULHO 2025 
 

DATA: JANEIRO/2026 
 

 

 
CÓD

. 
DESCRIÇÃO 

MENSALIST
A (%) 

      

GRUPO A   

A1 INSS 20,00 

A2 SESI 1,50 

A3 SENAI 1,00 

A4 INCRA 0,20 

A5 SEBRAE 0,60 

A6 Salário Educação 2,50 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 

A8 FGTS 8,00 

A9 SECONCI 0,00 

A TOTAL 36,80 

      

GRUPO B   

B1 Repouso Semanal Remunerado Não incide 

B2 Feriados Não incide 

B3 Auxílio – Enfermidade 0,65 

B4 13º Salário 8,33 

B5 Licença Paternidade 0,05 

B6 Faltas Justificadas 0,56 

B7 Dias de Chuvas Não incide 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,07 

B9 Férias Gozadas 7,56 

B10 Salário Maternidade 0,03 

B TOTAL 17,25 
      

GRUPO C   

C1 Aviso Prévio Indenizado 3,63 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,09 

C3 Férias Indenizadas 3,03 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,33 

C5 Indenização Adicional 0,31 

C TOTAL 9,39 

      

GRUPO D   
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D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 6,35 

D2 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado  
e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,32 

D TOTAL 6,67 
      

TOTAL GERAL (A+B+C+D) 70,11 

   
(Conforme SINAPI-PE JULHO/2025) 
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APÊNDICE AO TERMO DE REFERÊNCIA - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por fim 

encontrar a melhor solução para atender à 

necessidade da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura de Vertente do Lério/PE, nos termos 

a seguir expostos. 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução. Ele serve 
de base ao Termo de Referência a ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação.  
 
O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de demanda registrada 
no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem como demonstrar a viabilidade técnica e 
econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar a 
tomada de decisão e o prosseguimento do respectivo processo de contratação. 
 
Referência: Inciso XI, do art. 2º e art. 11 da IN SGD/ME nº 94/2022. 

 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A presente demanda decorre da necessidade identificada pela Administração Pública Municipal de 
Vertente do Lério/PE quanto à elaboração de projeto técnico especializado de engenharia para 
modernização e adequação do sistema de iluminação pública municipal, no âmbito do Programa 
Ilumina PE. 
O sistema de iluminação pública constitui serviço essencial, diretamente relacionado à segurança 
da população, à mobilidade urbana, à valorização dos espaços públicos e à qualidade de vida dos 
munícipes. Contudo, para que sejam implementadas soluções eficientes, seguras e sustentáveis, 
faz-se indispensável a prévia elaboração de projeto técnico adequado, que contemple diagnóstico 
do parque de iluminação existente, definição de soluções luminotécnicas, atendimento às normas 
técnicas vigentes e compatibilidade com as diretrizes estabelecidas pelo Programa Ilumina PE. 
O Município de Vertente do Lério/PE não dispõe, em seu quadro permanente de servidores, de 
equipe técnica especializada e suficiente para desenvolver todas as etapas necessárias à 
elaboração de um projeto de iluminação pública dessa natureza e complexidade. A elaboração de 
projetos luminotécnicos exige conhecimentos específicos em engenharia elétrica, eficiência 
energética, sustentabilidade, bem como domínio das normas técnicas aplicáveis, a exemplo das 
normas da ABNT, NBR, INMETRO e regulamentações da ANEEL, o que inviabiliza sua execução 
com recursos próprios da Administração. 
Além disso, a inexistência de projeto técnico adequado compromete a capacidade do Município de 
planejar intervenções eficientes, promover a modernização do sistema de iluminação pública e 
viabilizar futuras contratações de obras ou serviços, bem como a captação de recursos junto a 
programas estaduais e federais. 
Diante desse cenário, a contratação de empresa especializada em engenharia para a elaboração do 
Projeto do Ilumina PE mostra-se a solução mais adequada e eficiente para atender à necessidade 
identificada, assegurando a qualidade técnica do projeto, a conformidade normativa, a 
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racionalização dos custos e a obtenção de benefícios duradouros à Administração Pública e à 
população de Vertente do Lério/PE. 

 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Dispensa, com fundamento no 

art. 75, inciso I, com critério de julgamento por menor preço global, nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

 

A contratação tem natureza de serviço comum de engenharia. 

A empresa contratada deverá desenvolver todas as etapas do projeto executivo de modernização 

da iluminação pública, de acordo com as diretrizes do Programa Ilumina PE, observando as normas 

técnicas aplicáveis (ABNT, NBR, INMETRO, ANEEL, entre outras) e as especificações constantes 

neste Termo de Referência. 

Os serviços deverão ser prestados de forma planejada, contínua e coordenada, compreendendo, no 

mínimo, as seguintes fases: 

4. Levantamento e Diagnóstico Técnico 

o Realização de visitas técnicas e vistorias in loco para coleta de dados do parque de 

iluminação pública existente (quantitativo de pontos, tipos de luminárias, potências, condições de 

infraestrutura, rede elétrica, etc.); 

o Elaboração de relatório fotográfico e georreferenciado; 

o Avaliação das condições atuais de eficiência energética e manutenção. 

5. Elaboração do Projeto Básico e Executivo 

o Desenvolvimento do projeto luminotécnico conforme as normas e os parâmetros do 

Ilumina PE; 

o Definição de soluções tecnológicas e de eficiência energética (ex: luminárias LED, 

telegestão, sustentabilidade); 

o Elaboração das plantas, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, 

cronogramas e demais documentos técnicos exigidos. 

6. Acompanhamento e Validação Técnica 

o Apresentação dos produtos à Administração para análise e aprovação parcial e final; 

o Realização de ajustes e revisões conforme as solicitações da fiscalização; 

o Entrega dos produtos finais em formato digital (DWG, PDF, XLS, e DOC), bem como 

uma via física encadernada. 

               A contratada deverá garantir a disponibilidade de equipe técnica qualificada, composta por 

engenheiros eletricistas e profissionais com experiência comprovada em projetos de iluminação 

pública e eficiência energética. 

Os prazos, produtos e condições de execução deverão estar detalhados no cronograma físico-

financeiro a ser aprovado pela Administração. 
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Neste viés, a contratada deverá atender aos seguintes requisitos técnicos: 

 

A. A Empresa Licitante deverá apresentar certidão de registro (CRQ), vigente na data do 
certame, emitido pelo conselho profissional competente, CREA – Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo (em conformidade com o inciso V 
do Art. 67 da Lei 14.133/2021),  
 
B. A Empresa Licitante deverá comprovar que possui no seu quadro técnico, na data prevista 

para entrega da proposta, profissional de nível superior detentor de atestado(s) de capacidade 

técnica na execução de obra ou serviço de características semelhantes ao Objeto do presente 

certame,  através de atestado(s), devidamente certificado pelo CREA – Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo e/ou CFT – Conselho 

Federal dos Técnicos Industriais, referente à serviços/obra similar, apresentados na(s) Certidões de 

Acervo Técnico - C.A.T.’s em conformidade com o inciso I e § 1º do Art. 67 da Lei 14.133/2021). A 

comprovação de vínculo profissional poderá ser através da listagem constante no CRQ(CREA) da 

empresa ou, nos termos do Acórdão 1.446/2015-P do TCU, deve admitir ainda a apresentação de 

cópia da carteira de trabalho, do contrato social do licitante, do contrato de prestação de serviço ou, 

ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde 

que acompanhada da anuência deste. Serviços exigidos: 

 
 

• ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO PARA SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 
C. A Empresa Licitante deverá comprovar sua experiência e capacidade operacional na 
execução de obra ou serviço de características semelhantes ao Objeto do presente certame, através 
de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, cuja contratada 
seja a licitante, acompanhado(s) de ART e/ou RRT registrada à época da execução do(s) serviço(s), 
incluindo obrigatoriamente os seguintes serviços planilhados no orçamento base (em conformidade 
com o inciso II e § 2º do Art. 67 da Lei 14.133/2021):  
 

• ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO PARA SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 
O Quadro 01 apresenta as características gerais desejáveis da presente contratação. 

 

Quadro 01 - Características  

Nº REQUISITO JUSTIFICATIVA PARA EXIGÊNCIA 

1 Registro junto ao conselho profissional Lei nº 5.194/1966; Lei 14.133/2021 

2 Capacidade técnica profissional Lei 14.133/2021 

3 Capacidade técnica operacional Lei 14.133/2021 

4 Atender às especificações do TR Lei 14.133/21, Resolução TCE 114/2020 

5 Atender às normas técnicas da ABNT Lei nº 8.078/1990 

 

Há contrato vigente ou anterior com o mesmo objeto? Sim, Dispensa nº 006/2025, Contrato nº 

026/2026. 
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4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 

As possíveis alternativas para atendimento da demanda são: 

I – Execução direta, mediante contratação, concurso público ou estruturação de equipe 
técnica permanente para realização dos estudos e elaboração dos projetos de iluminação 
pública; 
II – Execução indireta, por meio da contratação de empresa ou profissional legalmente 
habilitado e especializado para elaboração do Projeto do Ilumina PE. 
No que se refere à alternativa I – execução direta, sua adoção demandaria a constituição de 
equipe técnica permanente composta, no mínimo, por engenheiro eletricista, profissional com 
conhecimento em luminotécnica e eficiência energética, além de técnicos auxiliares e 
desenhistas, com os correspondentes custos relativos a remuneração, encargos sociais, 
capacitação continuada, bem como a aquisição ou licenciamento de softwares especializados 
e equipamentos técnicos. Considerando que a demanda por projetos dessa natureza no 
âmbito municipal é variável e pontual, a manutenção de estrutura permanente acarretaria 
custos fixos elevados e desproporcionais à real necessidade do Município, revelando-se 
economicamente desvantajosa. 
Quanto à alternativa II – execução indireta, consistente na contratação de empresa 
especializada em engenharia para elaboração de projetos de iluminação pública, verifica-se 
que esta se apresenta como a solução mais adequada sob os aspectos técnico, econômico e 
administrativo. Nesse modelo, a Administração remunera exclusivamente os serviços 
efetivamente executados, conforme a demanda específica, garantindo maior flexibilidade, 
especialização técnica, observância às normas vigentes e racionalização dos recursos 
públicos. 
Ademais, a contratação indireta permite o acesso a corpo técnico qualificado e experiente, com 
domínio das diretrizes do Programa Ilumina PE, assegurando a qualidade do projeto, a 
eficiência energética, a sustentabilidade das soluções propostas e a adequada fundamentação 
técnica para futuras contratações de obras ou serviços. 
Diante do exposto, após análise comparativa das alternativas sob os critérios de viabilidade 
técnica, economicidade e custo-benefício, conclui-se que a contratação indireta de empresa 
especializada é a opção mais vantajosa para a Administração Pública Municipal de Vertente 
do Lério/PE, atendendo de forma eficiente à necessidade identificada, com menor impacto 
financeiro e melhores resultados a médio e longo prazo. 
 

 
 

5. ESCOLHA DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA 
 

 

A análise técnica e econômica indica que a solução mais adequada para atender à demanda 
é a contratação de empresa especializada em engenharia para elaboração do Projeto do 
Programa Ilumina PE, no Município de Vertente do Lério/PE. 
A contratação indireta assegura acesso a equipe técnica qualificada, com conhecimento em 
engenharia elétrica, luminotécnica e eficiência energética, apta a elaborar diagnóstico do 
sistema de iluminação pública, projeto técnico, especificações, planilhas orçamentárias e 
cronograma, em conformidade com as normas técnicas vigentes e as diretrizes do Programa 
Ilumina PE. 
A execução direta pelo Município mostra-se inviável, tendo em vista a inexistência de equipe 
técnica especializada e os custos fixos elevados decorrentes da contratação permanente de 
profissionais e aquisição de softwares e equipamentos. Assim, a contratação de empresa 
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especializada revela-se a alternativa mais eficiente, econômica e vantajosa para a 
Administração Pública. 

 
 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

A solução proposta consiste na elaboração do Projeto Executivo de Modernização da 
Iluminação Pública, no âmbito do Programa Ilumina PE, contemplando de forma integrada 
todas as etapas necessárias à sua adequada concepção. O projeto abrangerá o diagnóstico 
do parque de iluminação pública existente, levantamentos técnicos in loco, definição das 
soluções luminotécnicas, dimensionamentos elétricos, especificações técnicas dos 
equipamentos, elaboração de plantas, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e 
cronograma físico-financeiro. 
 
A empresa contratada será responsável pela compatibilização de todos os elementos técnicos 
do projeto, assegurando a observância das normas da ABNT, NBR, INMETRO, ANEEL e das 
diretrizes estabelecidas pelo Programa Ilumina PE. O produto final permitirá ao Município 
planejar e executar futuras intervenções no sistema de iluminação pública com maior 
segurança técnica e jurídica, reduzindo riscos de retrabalho, aditivos contratuais e ineficiências 
operacionais, além de promover maior eficiência energética, sustentabilidade e melhoria da 
qualidade dos serviços prestados à população de Vertente do Lério/PE. 
 
Por tratar-se de contratação pontual, indispensável à viabilização da futura licitação para 
execução das intervenções no sistema de iluminação pública, e considerando a necessidade 
imediata da elaboração do projeto técnico, entende-se adequada a adoção da dispensa de 
licitação, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
A presente contratação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) 
ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DO ILUMINA PE, 
NO MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO/PE, visando à estruturação técnica necessária 
para futura execução de melhorias no sistema de iluminação pública municipal. 
 
Registra-se que, no exercício anterior, houve processo administrativo com objeto semelhante, 
sendo contemplado projetos para as localidades que constam em planilha anexa. 
 
Neste exercício o Município de Vertente do Lério/PE foi recentemente contemplado com novo 
recurso específico para a elaboração d estudos e projetos voltados a modernização da 
iluminação pública municipal, onde a contratação demandará atualização, ampliação e 
adequação técnica do projeto às novas diretrizes, metas e exigências estabelecidas pelo 
programa estadual ILUMINA PE, bem como à realidade atual da infraestrutura elétrica 
municipal. 
A captação desse novo recurso impõe à Administração o dever de promover a adequada 
instrução técnica, com elaboração de projeto de engenharia completo, contendo 
levantamentos topográficos, estudos luminotécnicos, memoriais descritivos, planilhas 
orçamentárias, especificações técnicas e demais peças necessárias para viabilizar futura 
contratação da execução da obra, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e demais 
normas técnicas aplicáveis. 
 
O projeto abrangerá intervenções nas seguintes localidades: 
 
Zona Urbana: 
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• Rua Maria Salomé 
• Avenida Capitão Luiz de França 
• Rua João Felix da Costa 
• Rua José Antônio Moreira 
• Praças e canteiros centrais 
• Rua Joaquim Távora 
• Rua da Aurora 

 
Zona Rural: 
 

• Sítio Pedra Branca 
• Sítio Cuvico 
• Sítio Embebedado 
• Sítio Capoeiras 
• Sítio Alto Vermelho 

 
A elaboração do projeto técnico nessas vias e localidades justifica-se pela necessidade de 
ampliação da cobertura luminosa, substituição de pontos obsoletos, melhoria da eficiência 
energética, incremento da segurança pública e valorização dos espaços urbanos e rurais. 
Ressalta-se que a iluminação pública adequada impacta diretamente na mobilidade, na 
prevenção da criminalidade, no desenvolvimento econômico local e na qualidade de vida da 
população. 
 
Ademais, a existência de novo recurso vinculado à execução torna imprescindível a 
formalização de projeto atualizado, compatível com as exigências técnicas e financeiras do 
convênio ou instrumento de repasse, sob pena de inviabilização da utilização dos valores 
disponibilizados. 
 
Dessa forma, a presente contratação mostra-se técnica, legal e administrativamente 
necessária, constituindo etapa essencial para assegurar a correta aplicação dos recursos 
públicos e a efetiva implementação das melhorias previstas no Programa ILUMINA PE no 
Município de Vertente do Lério/PE. 
 

 
 

7. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO  
 

Para a presente contratação foi estimado baseados no termo de referência, em anexo, cujas 

quantidades estão transcritas a seguir: 

 
ITEM FONTE CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. 

1 COMPOSIÇÃO 001 Contratação de empresa (s) 
especializada de Engenharia para 
Elaboração de projeto do ilumina PE, 
no município de Vertente do Lério/PE 

UN 1,00 
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8. ESTIMATIVA DE PREÇO 
 

Após análise e estudos com base na melhor escolha pela solução consistente na contratação 

de empresa especializada em engenharia para elaboração do Projeto do Programa 

Ilumina PE, no Município de Vertente do Lério/PE, e em consonância com as diretrizes das 

normativas do Poder Executivo e do Tribunal de Contas da União (TCU) e Tribunal de Contas 

do Estado de Pernambuco (TCE/PE), foi elaborada a planilha orçamentária-base, que é o 

orçamento teto de Referência da Administração, constando em anexo ao volume do projeto 

de engenharia. 

A estimativa de preços foi fundamentada em parâmetros técnicos compatíveis com a natureza 

dos serviços de engenharia a serem executados, considerando a elaboração de projeto 

técnico, diagnóstico do parque de iluminação pública, estudos luminotécnicos, especificações, 

planilhas e cronograma físico-financeiro. Para a composição dos custos, adotaram-se 

referências oficiais e usuais para esse tipo de contratação, notadamente tabelas e critérios 

amplamente aceitos na Administração Pública. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA RESUMO         

OBJETO: Contratação de empresa (s) especializada de Engenharia para Elaboração de 
projeto do ilumina PE (etapa 02), no município de Vertente do Lério/PE.  
  
REFERÊNCIAS: SINAPI JULHO/2025 / SICRO JULHO 2025 

    

DATA: 
JANEIRO/2026 

     

 

IT
E
M 

FONT
E 

CÓ
DIG
O 

DISCRIMINAÇÃO U
NI
D. 

QU
AN
T. 

 VALOR  
UNITÁR
IO (R$)  

 
VAL
OR  

TOT
AL 
(R$)  

1 COMP
OSIÇÃ
O 

001 Contratação de empresa (s) especializada de 
Engenharia para Elaboração de projeto do 
ilumina PE, no município de Vertente do 
Lério/PE. 

U
N 

1,0
0 

R$      
45.954,7

6 

R$       
45.95
4,76 

                

PREÇO ESTIMADO TOTAL 
 R$      

45.95
4,76  

         
 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO DE REFERÊNCIA - COMPOSIÇÃO 001         
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OBJETO: Contratação de empresa (s) especializada de Engenharia para Elaboração de 
projeto do ilumina PE (etapa 02), no município de Vertente do Lério/PE. 

REFERÊNCIAS: SINAPI JULHO/2025 / SICRO JULHO 
2025 

    

DATA: 
JANEIRO/2026 

     

 

ITE
M 

FONT
E DE 
REFE
RENCI

A 

CÓ
DIG
O 

DESCRIÇÃO 
UNID
ADE 

QU
AN
T. 

PREÇO 

 
UNITÁR
IO (R$)  

TOTAL  
(R$) 

                

1.0 MÃO DE OBRA + ENCARGOS 
SOCIAIS (70,11%) 

        

                

1.1 SINAPI 
- I 

P80
66 

ENGENHEIRO DE PROJETOS 
PLENO (MENSALISTA) 

MES 1,0
0 

 R$     
27.345,8
4  

 R$       
27.345,84  

      (1 profissional x 1 meses)         

                

1.2 SINAPI 
- I 

408
07 

DESENHISTA PROJETISTA 
(MENSALISTA) 

MES 1,0
0 

 R$       
3.889,07  

 R$         
3.889,07  

      (1 profissional x 1 meses)         

                

Subtotal  1  R$        
31.234,91  

             
Subtotal 

1  

  

2.0 CAIXA/SICR
O 

CUSTOS  ADMINISTRATIVOS % 20
% 

 R$      
31.234,9
1  

 R$                   
6.246,98  

Subtotal 2  R$        
6.246,98  

                

CUSTO DIRETO TOTAL (CD)  R$       
37.481,89  

                

             CD    

3.0 CAIXA/SICR
O 

REMUNERAÇÃO DA EMPRESA % 12,
00
% 

 R$      
37.481,8
9  

 R$                    
4.497,82  

             CD + 
Remune

ração  

  

4.0 CAIXA/SICR
O 

DESPESAS FISCAIS (Decreto 
Estadual n. 38.409, de 04/07/2012) 

% 9,4
69
% 

 R$       
41.979,7
1  

 R$                     
3.975,05  
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 PREÇO ESTIMADO TOTAL  R$      
45.954,76  

 

 

 
 
 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 
 

Não se recomenda o parcelamento do objeto, uma vez que o Projeto de Modernização da 
Iluminação Pública, no âmbito do Programa Ilumina PE, deve ser concebido de forma 
integrada, abrangendo o diagnóstico do parque de iluminação existente, os estudos 
luminotécnicos, os dimensionamentos elétricos, as especificações técnicas, as planilhas 
orçamentárias e o cronograma físico-financeiro. 
 
O fracionamento da contratação poderia ocasionar incompatibilidades técnicas entre as 
etapas do projeto, comprometer a coerência das soluções adotadas, dificultar a 
responsabilização técnica e elevar os custos globais da contratação. 
                  
Dessa forma, a contratação deverá ser realizada de forma global, assegurando unicidade, 
padronização e consistência técnica no desenvolvimento do projeto, bem como maior 
eficiência administrativa e segurança para a Administração Pública Municipal. 
 

 
 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 

Não há contratações correlatas ou interdependentes necessárias para a viabilização do objeto 
desta contratação, que se limita à elaboração do Projeto Executivo de Modernização da 
Iluminação Pública, no âmbito do Programa Ilumina PE. 
                 
 

 

11. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
 

Em conformidade com o previsto no inciso IX do Art. 7°, da IN 40/2020, a presente contratação 

não encontra-se respaldada no Plano de Contratações Anual, tendo em vista a ausência de 

sua elaboração, devido uma série de fatores que limitaram a sua implementação até o 

momento, apesar de sua obrigatoriedade constante no Art. 12, VII, da Lei nº 14.133/21, porém 

é imprescindível considerar as circunstâncias específicas que podem justificar a sua ausência 

temporária, isto é, a escassez de técnicos disponíveis para a elaboração do referido plano. 

      

Todavia, é crucial ressaltar que o município de Vertente do Lério/PE está tomando todas as 

medidas cabíveis para resolver essa situação, restando demonstrado o compromisso da 

administração municipal em cumprir com as exigências legais e implementar boas práticas de 

gestão, realizando assim, levantamento minucioso das suas necessidades, bem como a 

análise de fornecedores e a definição de critérios claros para as contratações. 
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12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 

A contratação permitirá a elaboração de projeto executivo completo de modernização da 
iluminação pública, no âmbito do Programa Ilumina PE, em conformidade com as normas 
técnicas da ABNT/NBR, regulamentações do INMETRO, ANEEL e demais diretrizes 
aplicáveis. 
               
Com a elaboração do projeto técnico, será possível: 

• Planejar a modernização do sistema de iluminação pública com base em diagnóstico 
preciso do parque existente; 
• Viabilizar a futura licitação para execução das intervenções com segurança jurídica, 
orçamento adequado e soluções tecnicamente compatibilizadas; 
• Promover a eficiência energética, a redução de custos operacionais e de manutenção 
do sistema de iluminação pública; 
• Melhorar a qualidade da iluminação nos espaços públicos, contribuindo para o aumento 
da segurança, da mobilidade urbana e do bem-estar da população; 
• Estabelecer soluções sustentáveis, alinhadas às diretrizes do Programa Ilumina PE e 
às boas práticas de gestão pública. 

A necessidade da contratação justifica-se pela complexidade técnica e normativa inerente 
à elaboração de projetos de iluminação pública, que demandam conhecimento especializado 
em engenharia elétrica, luminotécnica, eficiência energética e sustentabilidade. Ademais, a 
Administração Municipal não dispõe, em seu quadro permanente de servidores, de equipe 
técnica com capacitação e disponibilidade suficientes para executar todas as etapas e análises 
exigidas para a elaboração de projeto dessa natureza e abrangência.  
 
 

 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CONTRATAÇÃO 
 

 

As providências prévias necessárias já foram tomadas, pois a Prefeitura dispõe de capacidade 

operacional suficiente para gerir e fiscalizar a execução contratual. 

 
 

14. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E DAS RESPECTIVAS 

MEDIDAS  MITIGADORAS QUE PODEM SER ADOTADAS 

 

Tendo em vista que o objeto da contratação consiste na elaboração de projeto de 
engenharia para modernização da iluminação pública, os impactos ambientais diretos são 
mínimos, uma vez que não envolve, nesta fase, a execução de obras. Eventuais impactos 
pontuais poderão ocorrer durante a realização de levantamentos técnicos in loco, tais como 
vistorias e inspeções do parque de iluminação existente, deslocamento de equipes e uso de 
equipamentos portáteis. 
 
As principais medidas mitigadoras a serem adotadas incluem: 
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• Planejamento das atividades de campo de forma a minimizar interferências no 
ambiente urbano; 
• Utilização racional de recursos, priorizando registros digitais e reduzindo o uso de 
materiais físicos; 
• Observância das normas ambientais e urbanísticas vigentes durante a realização das 
vistorias técnicas; 
• Adoção de soluções projetuais que priorizem eficiência energética, redução do 
consumo de energia elétrica e menor impacto ambiental na fase futura de implantação das 
intervenções. 

Dessa forma, a contratação contribui positivamente para a sustentabilidade ambiental, ao 
incentivar a modernização do sistema de iluminação pública com soluções mais eficientes, 
duráveis e ambientalmente responsáveis. 

 
 

15.POSICIONAMENTO CONCLUSIVO ACERCA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Segundo o supracitado, a equipe de Planejamento, após concluir os Estudos Técnicos 

Preliminares aqui registrados, posiciona-se pela viabilidade da contratação para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA 

ELABORAÇÃO DE PROJETO DO ILUMINA PE, NO MUNICÍPIO DE VERTENTE DO 

LÉRIO/PE, com ênfase nos elementos acima expostos, além de ser necessária para o 

atendimento das necessidades e interesses da Secretaria Municipal de Infraestrutura de 

Vertente do Lério/PE, estando de acordo com as diretrizes determinadas com a legislação em 

vigor. 

 

A lista de verificação abaixo oferece o resumo do atendimento da contratação a todos os 

requisitos elencados no estudo técnico preliminar. 

 

Lista de verificação para declaração da viabilidade ou não da contratação: 

 

Item do estudo técnico preliminar: Atende? 

1. A necessidade da contratação é clara e adequadamente justificada? SIM 

2. O alinhamento entre a contratação e o planejamento institucional do órgão ou 

entidade está demonstrado? 
SIM 

3. Os requisitos técnicos e a solução tecnológica como um todo foram 

adequadamente descritos e analisados? 
SIM 

4. A quantidade de itens está coerente com a demanda prevista? SIM 

5. O levantamento de mercado e a pesquisa de preços foram devidamente 

realizados? 
SIM 

6. A análise de cenário e escolha do tipo de solução foram devidamente 

justificadas? 
SIM 

7. O parcelamento da solução foi analisado e justificado, se for o caso? SIM 

8. As estimativas preliminares dos preços foram feitas, a partir dos preços 

pesquisados? 
SIM 
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9. Há orçamento disponível para a contratação no exercício corrente, bem como 

previsão de provimento de recursos no caso de contratação que se estenda por 

vários exercícios no caso de serviços contínuos? 

SIM 

10. Os riscos relevantes para a contratação foram levantados, incluindo-se ações 

para prevenção ou contingência? 
SIM 

11. A relação custo-benefício da contratação é considerada favorável e vantajosa 

para o órgão ou entidade? 
SIM 

 

Em assim sendo, diante do exposto no presente estudo técnico preliminar, declara-se que a 

aquisição é viável, necessária e adequada a este órgão. Além disso, convém ressaltar que o 

mercado já dispõe de um número razoável de fornecedores capazes de oferecer a solução. 

 

 
 
 

 

_________________________ 
Heverto Dias do Nascimento 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

Matrícula 202510 
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ANEXO AO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - PLANILHA  

 

 

 

Segue abaixo o link para acesso à planilha:  

 

 

https://drive.google.com/file/d/1w9IprdKavfa6WYMUfyU0yg5Oh96DUBd-/view 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

52 

 

ANEXO II – MINUTA TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

CONTRATO Nº .../2026 – PMVL 

 

Processo Administrativo nº 005/2026 
Dispensa nº 001/2026 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VERTENTE 
DO LÉRIO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, E 
A EMPRESA ...... 

 

O Município de Vertente do Lério, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 40.893.646/0001-60, por intermédio da Secretaria de Infraestrutura, neste ato 
representado pelo Secretário de Infraestrutura, Sr. Heverto Dias do Nascimento, portador da 
matrícula funcional nº 202510, doravante denominado CONTRATANTE, e  a empresa 
.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., doravante designada CONTRATADA, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa 
OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 005/2025 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 
Licitação nº 001/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada de 
Engenharia para Elaboração de Projeto do Ilumina PE (Etapa 02), no município de Vertente do 
Lério/PE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Dos preços, especificações e quantitativos contratado, conforme tabela abaixo:   

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDAD
E DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD
E 

VALOR 
UNITÁRI

O 

VALOR 
TOTAL 

1       

2       

3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Proposta do contratado; e 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E EXECUÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 
de contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado.  

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  

a) O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

b) A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

c) O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

2.3. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

2.3.1. Início da execução do objeto: imediato, da emissão da ordem de serviço.  

2.3.2. O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias, contado do efetivo 
recebimento da Ordem de Execução dos Serviços 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência.  

3.1.1. A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade do(a) autoridade competente.   

3.1.2. A fiscalização da execução do Contrato ficará sob a responsabilidade de servidor 
designado.  

3.2. Caberá à Fiscal do Contrato:  

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do 
fornecimento; 

b) Conhecer plenamente os termos registrados/contratuais sob sua fiscalização, 
principalmente suas cláusulas, assim como as condições constantes do edital e seus anexos, 
com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do Contratante quanto da Contratada;  

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de definir e 
estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, 
fiscalização e acompanhamento do fornecimento;  

d) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições registradas e contratuais 
assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos;  

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, 
que possa comprometer a aderência registrada/contratual e seu efetivo resultado; 

f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se 
encontra especificado no Termo de Referência, no Edital e Contrato, assim como observar, 
para o seu correto recebimento;  

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada;  

h) Comunicar formalmente ao seu respectivo Gestor do Contrato as irregularidades 
cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Contratada;  

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3.3. Caberá ao gestor do contrato:  

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades 
cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada.  

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal;  

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 
contratuais apontadas pelo fiscal;  

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 
observância das exigências contratuais e legais;  

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor 
dos Contratos não seja ultrapassado;  

h) Orientar o fiscal do Contrato para a adequada observância das cláusulas 
registradas/contratuais.  

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....)........ 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da assinatura do contrato. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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a. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
b. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
e. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
f. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
g. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
i. A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
j. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
k. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
l. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
a) Fornece, no ato de entrega dos projetos, junto à nota fiscal dos serviços, a respectiva 
anotação de responsabilidade técnica – ART/RRT 
b) Observar rigorosamente todas as especificações gerais, que originou esta contratação 
e de sua proposta. 
c) Dispor de todos os recursos humanos e operacionais necessários para execução, com 
qualidade, dos serviços contratados com plena observância dos prazos estipulados. 
d) Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie forem vítimas os seus empregados, 
durante a execução do contrato, ainda que acontecido em dependência do MUNICÍPIO. 
e) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada 
à execução deste CONTRATO, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência. 
f) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a 
terceiros no fornecimento ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à 
fiscalização ou acompanhamento realizado pela Contratante. 
g) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta 
contratação. 
h) A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao MUNICÍPIO, nem pode onerar 
o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o MUNICÍPIO. 
i) Manter durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de 
Referência. 
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j) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em 
decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal 
ou regulamento, por sua parte. 
k) Atender ao disposto no artigo 7º inciso XXXIII da Constituição Federal quanto ao 
trabalho de menores. 
l) Reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa, na forma 
da lei. 
m) Coordenar todos os trâmites de aprovação junto aos órgãos financiadores e fazer as 
revisões e complementações nos projetos solicitadas junto aos órgãos competentes (licença 
ambiental e afins). No entanto, as taxas de licenciamento aplicáveis, conforme o caso, serão 
de responsabilidade da contratante. 
n) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e 
intermediação junto a contratante. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
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10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

1. Moratória de 1% (um por cento) diário até o limite de 10% (dez por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida; 
2. Moratória de 1% (um por cento) diário até o limite de 10% (dez por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor total do contrato, pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 
5% a 10% do valor do Contrato. 
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4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
12.1, de 5% a 10% do valor do Contrato.  
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15% do 
valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 5% do 
valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 5% do valor 
do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
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(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue 
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na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente 
superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 
2010). 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

UO:20800 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  

DOTAÇÃO: 15.451.0011.2049 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 

ELEMENTO: 33903900-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO DE PESSOA JURÍDICA. 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 
e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça em Surubim/PE, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTAS 

 

 

DISPENSA Nº 001/2026 

 

OBJETO: Contratação de empresa (s) especializada de Engenharia para Elaboração de projeto 

do ilumina PE (etapa 02), no município de Vertente do Lério/PE. 

 

 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

  

Prezados Senhores, 

 

Nos termos do procedimento em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

 

 

................................ 

 

 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  

  

PRAZO DE EXECUÇÃO: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

  

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 

Banco: 

Conta: 

  

Local e Data. 

 

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

 

 

  

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

 

 

 

 

 

 



 

63 

 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

DISPENSA Nº 001/2026 

Município de Vertente do Lério/PE. 

 

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com 

as condições contidas no Edital e seus anexos. 

  

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data, 

fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, não se 

encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de 

informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração 

de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

  

3.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possuir em seu quadro 

de pessoal, em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso III, da Constituição Federal, 

acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, funcionários menores de dezoito 

anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em 

qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

na forma da legislação vigente. 

  

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia 

produtiva, nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, 

empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

  

5.0 - DECLARAÇÃO de acessibilidade. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento 

da reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade 

previstas. 

  

6.0 – DECLARAÇÃO de inexistência de servidor 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que inexiste no quadro da 
empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes da 
ativa do Município de Vertente do Lério/PE ou de qualquer entidade a ele vinculada. 
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7.0 – DECLARAÇÃO de inexistência de visita técnica 

DECLARA abrir mão da VISITA TÉCNICA ao local da execução do serviço, conforme dispõe o 

edital da licitação em referência. 

Declaramos, ainda, sob as penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das condições 

e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse 

fato informamos que não utilizaremos para qualquer questionamento futuro que ensejam 

avenças técnicas ou financeiras, isentando o Município de Vertente do Lério/PE, de qualquer 

reclamação e/ou reivindicação de nossa parte. 

 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

 

 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.  


